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CEMIG oIsTRIBuIcAo S.A. E DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE - DN%T. 	 Distftuipo S.A. 

MODELO: V2210712016 
CRD 006/2016 	 cLAssIFIcAcAo: CONFIDENCIAL 

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA, DE 
CONSUMIDOR DO GRUPO A, SIJBMETIDO A LEI 8.666193, 
MODALIDADE TARIFARIA VERDE, QUE ENTRE SI CELEBRANI 
CEMIG DISTRIBUIcAO S.A. E DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE - DNIT. 

Contrato: 5015530379/2018 
PN: 7201265998— INsTALAcA0: 3009006718 

I. De urn lado CEMIG DISTRIBUIcAO S.A., doravante denorninada sirnplesmente CEMIG D, corn sede no Municipio de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Barbacena n° 1200, 17 11  andar - ala Al, Bairro Santo Agostinho, 
inscrita no GNPJ/MF sob o no 06.981.180/0001-16, neste ato representada, nos termos do seu Estatuto Social, por 
seus representantes legais, ao final assinados; e 

II. De outro lado DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE - DNIT, doravante 
denorninada sirnplesrnente CONSUMIDOR, corn sede no Municipio de Pirapora, Estado de Minas Gerais, na Praca 
José Humberto Borato Jabur, no 70, Bairro Distrito Industrial, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.892.70710027-40, neste 
ato representada por Dalton Soares de Figueiredo, RG: MG2I 12405, CPF: 304.459.576-20, nos terrnos de seus Atos 
Constitutivos, ao final assiriados; 

denorninadas tambérn PARTE, quando urna delas for mericionada individualrnente, ou PARTES, quando mencionadas 
em conjunto, 

Considerando que: 

a) A CEMIG D é concessionária de servico ptblico de distribuiçao de energia elétrica; 

b) 0 CONSUMIDOR é responsável por unidade do Grupo A, cujo atendirnento se dá/dará integralmente no 
Mercado Cativo; 

C) 0 Art. 61, inciso II da Resolucão ANEEL 414110 estabelece que os consumidores responséveis por unidades 
consurnidoras do Grupo A devem celebrar corn a distribuidora, quando cabivel, Contrato de Compra de Energia 
Regulada - CCER; 

d) Nos terrnos da Resolução ANEEL 714/16, o contrato de fornecimento celebrado entre as PARTES, ao térrnino 
de sua vigência, deve ser substituido pelo CUSD e, quando cabivel, pelo CCER; 

e) E cabivel a celebraçao de CCER quando o atendimento a unidade consurnidora do Grupo A se dá/dará integral 
ou parcialmente no Mercado Cativo; 

resolvern celebrar o presente Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER, doravante denorninado sirnplesrnente 
CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes: 

CLAUSULA la OBJETO 

1.1 Constitul objeto do CONTRATO o estabelecirnento das condiçOes, procedirnentos, direitos e obrigaçoes das 
PARTES que regutarãO o fornecirnento de energia elétrica regulada pela CEMIG 0 ao CONSUMIDOR, para atender a 
sua unidade denorninäda Adrninistração Hidroviãria do São Francisco, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.892.707/0027-
40, localizada na Av. Kenzo Miyawaki, n° 70, Bairro Distrito Industrial, Municipio de Pirapora, Estado de Minas Gerais. 

1.2 A energia elétrLaserá fornecida em forma de corrente alternada, trifásica, tensão de 13,8 kV entre fases e 
frequencia de 60 Hz. 

CLAUSULA 2a - VIGENCIA E DA PUBLICAcAO 

2.1 0 CONTRATO, apos assinado pelas partes, entrarã ern vigor na data de sua publicação pelo CONSUMIDOR, 
assim perrnanecendo pelo perIodo de 12 (doze) meses. 
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2.1.1 Este prazo será autornaticarnente prorrogado por mais 12 (doze) meses, e assim sucessivarnente, ate 
urn total de 60 (sessenta) meses se, ate 180 (cento e oltenta) dias antes do térrnino de cada perIodo, o 
CONSUMIDOR não comunicar a CEMIG ID, por escrito, sua intenção em contrário. 

2.12 Apos a publicaçao o CONSUMIDOR deverá devolver a CEMIG 0 01 (uma) via do CONTRATO. 

CLAUSULA 3a 
- REQUISITOS ADICIONAIS DA LEI 8.666/93 

3.1. 	0 CONSUMIDOR se sujeita a Lei de Licita(;oes e Contratos, e celebra o presente instrumento em conformidade 
corn: 

I. 	o despacho (DNIT) SELOG - AHSFRA SEI N° 1247202, que autorizou a sua lavratura; 

o processo de dispensa de licitaçao, nimero 03/2018, no 50011.000059/2018-84; 

Ill. 	o termo de dispensa ou inexigibilidade da licitaçào, ao qual o CONTRATO se vincula; e 

IV. 	o credito pelo qual correrá a despesa, corn a indicaçao da classificaçao funcional prograrnatica e da categoria 
econOmica, conforrne especificado pelo CONSUMIDOR natureza da despesa 339039, subitern 43, PTRES: 109878/ 
Fonte de Recursos: 0100000000. 

CLAUSULA 4a  ENERGIA CONTRATADA 

4.1 A CEMIG 0 assegura ao CONSUMIDOR, por posto tarifário, o fornecimento da energia elétrica equivalente ao total 
medido. 

4.2 A rnodulacäo dos montantes de energia contratados no item anterior será realizada segundo o perfil de carga da 
unidade consumidora, em conformidade corn a regulamentacao especifica. 

4.3 Posto tarifário ponta 

Para fins do CONTRATO, o posto tarifário ponta compreende o periodo diário entre as 17 horas e 00 rninuto e as 19 
horas e 59 rninutos, definido pela CEMIG D considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, e aprovaclo pela 
ANEEL para toda a area de concessào no momento da hornologacao da revisão tariféria periodica da CEMIG 0, corn 
exceção feita aos sébados, domingos, terra-feira de carnaval, sexta-feira da Paixäo, Corpus Christi e os seguintes 
feriados: 01 de janeiro - Confraternização Universal; 21 de abril - Tiradentes; 01 de maio - Dia do Trabalho; 07 de 
seternbro - Independencia; 12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida; 02 de novembro - Finados; 15 de riovembro - 
Proclarnaçao da RepOblica; e 25 de dezembro - Natal. 

4.3.1 A ANEEL pode autorizar a aplicaçao de diferentes postos tariférios ponta para a CEMIG D em 
decorrência das caracterIsticas operacionais de cada subsistema elétrico ou da necessidade de estimular a 
rnudança do perfil de carga de unidades consurnidoras, considerando as seguintes condiçoes: 

a) a definicao de urn posto tarifário ponta diferenciado para cada subsistema elétrico, corn adesäo 
compulsória dos consurnidores atendidos pela modalidade tarifária horaria; e 

b) a definiçao de urn posto tarifário ponta especifico para determinadas unidades consurnidoras, desde 
que anuIdo pelos consumidores. 

4.3.2 Durante o horário de verão, decretada pelo Governo Federal, o posto tarifário ponta será alterado para o 
intervalo compreendido entre 18 horas e 00 minuto e 20 horas e 59 minutos. 

CLAUSULA 5a 
- INSTALAcAO DE CONEXAO E PONTO DE ENTREGA 

5.1 A instalacao de conexflo para atendimento ao CONSUMIDOR esta discriminada no CUSD, bern como as 
responsabilidades pelas PARTES sobre os bens e equipamentos que compOem a instalacào de conexäo. 
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CLAUSULA 6a - CONDIcOES FINANCEIRAS 

6.1 Tarifas 

De acordo corn a Iegislação vigente, as Tarifas de Energia (TE) aplicáveis ao fornecimento de energia elétrica regulada, 
de que trata o CONTRATO, são as que estiverem em vigor para a CEMIG D, na modalidade tarifária verde. Quaisquer 
ajustes tariférios que ocorram serão aplicados autornaticarnente ao fornecimento de energia elétrica de que trata o 
CONTRATO, em conformidade corn a legislaçao especifica vigente. 

6.2 Determinacão da ENERGIA FATURAVEL 

A pnergia elétrica proveniente do CONTRATO, para fins de faturamento, será denominada de ENERGIA FATURAVEL, cujo 
valor de base de cálculo será o valor da ENERGIA MEDIDA no ciclo de faturamento. 

6.3 A CEMIG D ernitirá mensalmente NOTA FISCAL e documento de cobrança relativo a energia elétrica prevista no 
CONTRATO, a qual será entregue no endereco indicado pelo CONSUMIDOR. 

6.3.1 A NOTA FISCAL e o docurnento de cobranca serão apresentados corn antecedência minima de 10 (dez) 
dias üteis em relacao a data do respectivo vencimento. No caso de atraso na apresentaçâo dos referidos 
documentos por motivo irnputável a CEMIG D, a data do vencimento serã automaticamente postergada por 
prazo igual ao atraso verificado. 

6.3.2 0 CONSUMIDOR aceitará o envio das cópias da NOTA FISCAL e do documento de cobrança por 
intermédio de fac-simile ou meio eletrOnico e seré aplicável o prazo previsto no subitern 6.3.1 devendo a 
CEMIG D encarninhar Os documentos originals ate a data do vencimento. 

6.3.3 0 documento de cobrança poderà ser liquidado em qualquer banco ou agente conveniado. Caso a 
data limite de vencimento nao se verifique em um dia (itil no Municipio da praça de pagarnento do documento 
de cobrança, o pagarnento podera ser efetuado no primeiro dia ütil subsequente. 

6.3.4 Eventuals despesas financeiras decorrentes do pagarnento em atraso correrão por conta do 
CONSUMIDOR. 

6.3.5 Todos os pagamentos devidos pelo CONSLJMIDOR deverão ser efetuados livres de quaisquer onus e 
deduçOes nao autorizadas. 

6.3.6 As divergOncias eventualmente apontadas na cobrança não afetarão os prazos para pagamento do 
documento de cobranca, nos montantes faturados, devendo a diferença, Se houver, ser compensada, em Nota 
Fiscal e documento de cobrança subsequentes, podendo, de comum acordo entre as PARTIES, ser 

compensada no próprio més. 

6.3.7 Sobre qualquer soma contestada que venha posteriormente a ser acordada ou defirilda como sendo 
devida por urna das PARTIES, aplicar-se-á o disposto no item 7.2 da Cláusula 7a,  excetuando-se a multa. Os 
juros incidirão desde a data do vencimento ate a data do pagamento. 

CLAUSULA 7a 
- Mora no Pagamento dos Encargos e seus Efeitos 

7.1 Fica caracterizada a mora quando o CONSUMIDOR deixar de liquidar quaisquer das cobranças devidas, nos 
termos do CONTRATO, de forma integral ate a data de seu vencirnento. 

7.2 No caso de atraso no pagamento pelo CONSUMIDOR de qualquer soma decorrente das cobranças ernitidas corn 

base no CONTRATO, sobre os valores das importãncias devidas incidirão acréscimos calculados sequencialmente 

conforme o disposto abaixo, sucessiva e cumulativamente: 

a) Multa de 2% (dois por cento); 

b) Juros de mora equivalerites a 1% (urn por cento) ao més, calculados pro rata die, pelo perIodo compreendido 

- entrea data dovencirneritoes data do efetivo pagamento, inclusive; 
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C) Atualizacao monetária, calculada pro rata die pela variacao do INDICE, pelo periodo compreendido entre a data 
do vencirnento e a data do efetivo pagamento, inclusive, sendo que, para periodos em que não haja divulgação 
oficial do INDICE, será adotado o valor correspondente ao INoIcE do rnês anterior. 

7.3 Para Os efeitos da aplicaçâo da atualizaçao referida no subitem anterior, será considerada nula qualquer variaçao 
mensal negativa do INOCE. 

CLAUSULA 8a - SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

8.1 Observadas as disposicOes disciplinadas na legislaçâo vigente e sem prejuizo das dernais penalidades neste 
CONTRATO, a CEMIG D poderá suspender o fornecirnento de energia elétrica e, consequentemente, a disponibilizaçao 
da energia elétrica ao CONSUMIDOR, nas seguintes hipóteses: 

a) De irnediato, quando: 

Constatada ligacão clandestina que permita a utilizacão de energia elétrica, sem que haja relacao 
de consurno corn a CEMIG D; 

Constatado o fornecimento de energia elétrica a terceiros por aquele que não tenha outorga 
federal para distribuiçào de energia elétrica, interrompendo a interligaçao correspondente, ou 
havendo impossibilidade técnica, suspendendo o fornecimerito da unidade consurnidora da qua[ 
provenha a interligaçao; 

Ill. 	Constatada deficiéncia técnica ou de seguranca na unidade consumidora que caracterize risco 
iminente de danos a pessoas, bens ou ao funcionamento do sistema elétrico; 

IV. 0 CONSUMIDOR deixar de submeter previarnente o aumento dos montantes a apreciação da 
CEMIG D, quando caracterizado que o aumento de carga prejudica o atendirnento a outras 
unidades consumidoras; 

V. Constatada a pratica de procedimentos irregulares, nos termos da legislacao vigente, que nSo seja 
possivel a regularizaçao imediata do padrao técnico e de seguranca do sistema elétrico; e, 

VI. Constatada religaçao a revelia. 

b) Após prévia comunicação formal ao CONSUMIDOR, quando: 

Se verificar impedirnento de acesso de empregados e prepostos da CEMIG 0 para fins de leitura, 
substituiçSo de medidor e inspeçOes; 

II. Não forem executadas as correçOes indicadas no prazo informado pela CEMIG 0, quando da 
constatação de deficiência não emergencial na unidade consumidora, em especial na subestaçao 
do CONSUMIDOR ou no padrão de entrada de energia elétrica; 

III. Não forem executadas as adequaçOes indicadas no prazo inforrnado pela CEMIG 0, quando a sua 
revelia, o CONSUMIDOR utilizar na sua unidade consurnidora carga que provoque distürbios ou 
danos ao sisterna elétrico de distribuiçào, ou ainda, as instalaçães e equiparnentos elétricos de 
outros consumidores; 

IV. Constatado o não cumprimento, pelo CONSUMIDOR, de sua obrigação de purgacSo da mora, em 
conformidade corn o CONTRATO, a CEMIG 0 procedera a suspensão do fornecirnento de energia 
elétrica a unidade consumidora, após notificaçao ao CONSUMIDOR, por escrito, corn 
antecedência minima de 15 (quinze) dias a data da suspensSo; 

V. NSo pagamento de serviços cobráveis; 

Vt. 	Descumprimento da apresentacào e manutencão de garantias. 
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CLAUSULA ga 
- CASO FORTUITO OU FOR(;A MAIOR 

9.1 Caso alguma das PARTES não possa cumprir qualquer de suas obrigacOes, no todo ou em parte, em decorrência 
de caso fortuito ou forca major, nos termos do COdigo Civil Brasileiro, a CONTRATO permanecerá em vigor, mas a 
obrigaçao afetada assim como a corresponderite contraprestacao ficarão suspensas por tempo igual ao de duracao do 
evento e proporcionalmerite aos seus efeitos. 

CLAUSULA j 0a 
- IRREVOGABIUDADE 

10.1 0 CONTRATO é celebrado em caráter irrevogável e irretratável pelo prazo de vigência definido no item 2.1 da 
Cláusula 2a  , ressalvadas as disposicUes contidas na Cláusula I la  do CONTRATO. 

CLAUSULA j 1a 
- REsoLucAo CONTRATUAL 

11 .1 Näo obstante o caráter irrevogavel e irretratável do CONTRATO, a partir da data de sua assinatura, este poderá 
ser resolvido nos seguintes casos: 

a) Por decisão da CEMIG D quando ocorrer 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a susperisão regular e 
ininterrupta do fornecimento a unidade consumidora, desde que a CONSUMIDOR seja notificado corn 
antecedência minima de 15 (quinze) dias; 

b) Por decisäo de qualquer das PARTES, nos casos de descumprimento pela outra PARTE de qualquer de suas 
obrigaçOes, excetuadas as referidas na letra a deste item, se a PARTE responsavel pelo inadimplemento deixar 
de corrigir tal falta no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de notificaçao da PARTE inocente, 
especificando a obrigaçao inadimplida e exigindo que seja corrigida; 

c) Por comum acordo entre as PARTES 

11.2 Näo obstante o caráter irrevogavel e irretratével do CONTRATO, a partir da data de sua assinatura, este serä 
resolvido nas seguintes ocorrências: 

a) Resolucäo do CUSD; 

b) Por solicitaçao do CONSUMIDOR; 

c) Término de vigencia do CONTRATO. 

11.3 A resoluçao do CONTRATO nào libera as PARTES das obrigaçoes devidas ate a sua efetiva data de 
concretizaçâo, e não afetará ou limitarà qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer em 
vigor apôs a resoluçao ou que dela decorra. 

11.4 Ocorrendo a resolucao do CONTRATO, a qualquer tempo a partir da data da sua assinatura, par quaisquer dos 
motivos dispostos nas alineas a) e b) do item 11.1 e a) e b) do item 11.2 , a PARTE que der causa ou for culpada pela 
resoluçao pagará multa em favor da outra PARTE no valor correspondente ao faturamento dos meses remanescentes 
para a término da vigéncia do CONTRATO, limitado a 12 (doze) meses, considerando a produto da tarifa de energia e da 
bandeira tarifária vigentes na data de solicitaçao do encerramento sabre o calculado corn base na media dos consumos 
de energia elétrica precedentes a data do encerramento, em conformidade corn as dados de mediçao da CEMIG D. 

11.5 A CEMIG D não assume qualquer resporisabilidade pelos eventuals prejuizos do CONSUMIDOR em caso de 
resoluçao do CONTRATO. 

11.6 A resoluçao contratual poderá implicar a interrupçâo da conexäo, e do acesso ao sistema de distribuiçao e 
implicará a interrupçao do fornecimento de energia elétrica objeto do CONTRATO. 
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- 	 CLAUSULA 123  - DAS OBRIGA(;OES DO CONSUMIDOR 

12.1 Além das demais obrigaçOes previstas no CONTRATO, compete ao CONSUMIDOR: 

a) Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 1°l0812013, tel Anticorrupçao", abstendo-se de 
cometer as atos teridentes a lesar a adrninistraçào p(iblica e denunciando a prática de irregularidades de que 
tiver conhecimento, par meio dos canals de denüncia disponiveis na Companhia Eriergetica de Minas Gerais = 
Cemig; 

Conhecer e cumpnr as princIpios éticos de conduta profissional contidos na Declaraçao de Principios Eticos e Codigo de 
Conduta Profissional da Cemig", e a sua PolItica Antifraude, tambérn disponIvel no endereço eletrOnico: 
http://www.cemig.com.br , menu A Cemig, submenu Conduta Etica, item Politica Aritifraude; 

12.1.1 0 CONSUMIDOR declare conhecimento de que, come forma de prevenir a ocorréncia desses atos, a 
Cemig mantém urn efetivo sistema de controles internos e de compliance composto, deritre outros, par: 

I. Comissão de Etica, responsével par tratar as denüncias recebidas. lnformaçoes disponiveis no 
endereco eletrOnico: http://www.cemig.com.br , menu A Cemig, submenu Conduta Etica, item 
Comissào Lice. 

II. Canal de Dentncia AnOnimo, responsável par receber inforrnaçöes sabre irregularidades, acessIvel aos 
empregados e contratados da Cemig; 

III. Ouvidoria, responsével per registrar e conferir o tratamento adequado as denüncias, reclamacoes, 
sugestoes e elegies, advindos tanto do püblico externo quanta interno. lnformaçoes disponiveis no 
endereço eletrônico: http://www.cemig.com.br , menu Ouvidoria. 

CLAUSULA 13a - DISPOSIcOES GERAIS 

13.1 Integram e CONTRATO, de forma inseparavel, o ANEXO I, que, para perfeito entendimento e major precisäo da 
terminologia técnica, traz as definiçoes dos termos e expressOes escritos em caixa alta empregados no CONTRATO. 

13.2 0 CONSUMIDOR não poderá revender ou ceder a terceiros, para quaisquer finalidades, a energia recebida na 
forma aqul contratada. 

13.3 0 CONSUMIDOR obrigateriamente, nos termos da legislacão, deverá manter atualizados as dados cadastrais da 
unidade consumidora junte a CEMIG D. 

13.4 As dernais condiçoes para o fornecimento de energia elétrica objete do CONTRATO serão regidas pelas normas e 
disposiçOes regulamentares em vigor estipuladas pela ANEEL. 

13.5 Quaisquer alteraçoes na legislaçào especIfica vigente que venham a ser estabelecidas pelos Orgãos federals 
competentes serão aplicadas ao fornecimento de energia de que trata o CONTRATO. 

13.6 Para as cases omissos no CONTRATO e as relatives as condiçoes de fornecimento, prevaleceráo normas e 
disposiçOes regularnentares em vigor para o sistema CEMIG 0 e clientes submetido a Lei n° 8.666/93, cabendo, ainda, 
em iltima instància, recurso a ANEEL. 

13.7 A tolerància ou a eventual abstençao, pelas PARTES, do exerciclo dos direitos e obrigaçOes previstos no 
CONTRATO eu na lei em geral, née implicará novaçáo ou renóncia, podendo a CEMIG D e e CONSUMIDOR exercê-los 

a qualquer memento. 

13.8 Nenhuma das PARTES poderã ceder ou transferir a terceires seus direites e obrigaçoes relativas ao CONTRATO 
sem e prévio consentimento per escrito da eutra PARTE. 

13.9 0 presente CONTRATO, em cenjunto corn e CUSD, a partir da data de sua assinatura, substitui integralmente e 
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resile de comum acordo entre as PARTES o Contrato de Fornecirnento no 5015530379/2017. Em virtude de eventual (is) 
fatura(s) de energia ainda nSo adimplida(s) pelo CONSUMIDOR ou ciclo de faturamento ainda nSo processado, a citada 
resiliçao e feita sem a quitaçao plena, geral e irrevogàvet das obrigaçOes contratuais nele ajustadas, ressalvando o direito 
da CEMIG D exigir a quatquer tempo, em juizo ou fora dele, o pagamento de eventual divida existente. 

13.10 0 CONSUMIDOR dectara ter sido devidamente cornunicado pela CEMIG D a respeito das opçoes disponiveis 
para faturamento e condiçoes para rnudança de grupo tarifário nos termos da legislacào aplicável, optando, na cetebraçao 
deste CONTRATO, pela modalidade tarifária prevista rieste instrumento. 

13.11 Este CONTRATO somente poderá ser atterado por melo de aditivo contratual a ser celebrado entre as PARTES, 
observando sempre 0 disposto na tegislacao apticàvet. 

CLAUSULA 14a - DA PUBLICAcAO E DO REGISTRO 

14.1 Este contrato será publicado, peto CONSUMIDOR, no Diàrio Oficial da Uniäo. 

CLAUSULA 5 - VALOR DO CONTRATO 

15.1 Para efeitos tegais, o CONTRATO tern o valor estimado de R$ 45.697,04 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e 
noventa e sete reals e quatro centavos). 

CLAUSULA 1 6a  - SOLUcAO DE CONTROVERSIAS E FORO 

16.1 Caso haja qualquer disputa ou questâo relativa ao CONTRATO, as PARTES, desde jà, se comprometern a 
envidar esforços para resolver a questSo de maneira amigavel, mantendo, para tanto, negociacoes para atingirem uma 
sotucaojusta e satisfatória para ambas, em urn prazo de ate 15 (quinze) dias. 

16.2 A declaraçSo de controvérsia por uma das PARTES não a dispensa do cumprimento da obrigacao contratual 
assumida, procedendo-se, ao final do processo de negociaçSo ou de soluçào de conflitos adotado, aos acertos que se 
fizerem necessários. 

16.3 As controvérsias nSo solucionadas na forma do caput desta Ctàusula poderäo, mediante acordo entre as 
PARTES, ser submetidas a mediacao da ANEEL. 

16.4 Fica eteito o Foro da Comarca sede do CONSUMIDOR, descrito em sua quatiflcaçao neste instrumento, para 
dirirnir qualquer dOvida ou questao decorrente do CONTRATO, corn expressa renOncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E por assim haverem ajustado, firmam o CONTRATO; em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para urn mesmo efeito 
legal, na presença das testemunhas a seguir assinadas. 

Belo Horizonte, 20, de3t6-  de 2018. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE I 
	

TRANSPORTE - DNIT 

Nome: Dalton Soares de Figueiredo 
Cargo: Coordenador Geral de Admii 

CEMIG DISTRIBUIGAO S.A. 

Zd' Ledcia Ribeiro Chula 	PROCURA ,PR 

Nome: Claudia Leticia1ibeiro Chula 	 Norne: Carnil - yes Carvaiho 
Cargo: Agente de comercializaçâo 	 Cargo: Agente de comercializaçäo 

Camijtz Alves Carvcilho 
Aierite de Coaerc zeço - RC/CR 

N 'ess 066999 

TESTEMUNHAS 

Liocrnc) 	Ot?f7) 
Nome: 
CPF: 	 o%Q2 

Magrw. Edu  
Agent Nome: 	Ceroricaj Pe 	p pLrto CPF: 	 comet - 

, NpessoI: 57511 
5j )OG 
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ANEXO I 

DEFINIcOEs APLICAVEIS AO CONTRATO 

Para perfeito eritendimento e major precisão da terminologia técnica empregada no CONTRATO, fica desde já acordado 
entre as PARTES o conceito dos seguintes vocàbulos e expressOes: 

a) ANEEL: Agenda Nacional de Energia Elétrica. Autarquia especial responsével pela normatizacao e fiscalizacâo dos 
servicos de energia elétrica, institulda pela Lei ri° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e regulamentada pelo Decreto n° 
2.335, de 06 de dezembro de 1997; 

b) CUSD: Contrato de Uso do Sisterna de Distribuicao. Contrato celebrado entre a permissionária e urn usuário ou entre 
aquela e sua supridora, estabelecendo as condiçoes gerais do serviço a ser prestado, os montantes de uso contratados 
por ponto de conexflo, bern como as condicOes técnicas e comercials a serem observadas para o uso do sistema de 
distribuicão; 

C) ENERGIA CONTRATADA: Energia elétrica ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela concessionéria, no 
ponto de entrega, conforme valor e periodo de vigéncia fixada no CCER; 

d) ENERGIA FATURAVEL: Valor da energia ativa, identificado de acordo corn os critérios estabelecidos e considerada para 
fins de faturamento, corn aplicaçäo da respectiva tarifa, expressa em quilowatts-hora (kWh); 

e) ENERGIA MEDIDA: Montante de energia elétrica, em kWh, medido através de medidores de energia ativa de acordo corn 
as normas e critérios estabelecidos nos Procedimentos de Cornercializacao; 

f) ioicE: Indice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), calculado pela Fundaçao Getilio Vargas ou, no caso da sua 
extinçao, outro indice corn funcão similar que venha a substitul-lo por acordo entre as PARTES; 

9) INsTALAcOEs DC CONEXAO: Equiparnentos e instalaçOes dedicados ao atendimento do CONSUMIDOR, corn a finalidade 
de interligar suas instalaçOes ao P0NT0 DE ENTREGA; 

h) MERCADO CATIv0: Ambiente de contratação de energia no qual a energia elétrica e fornecida pela distribuidora local, 
corn o preco e as demais condiçöes de fornecirnento reguladas pela Agência Naciorial de Energia Elétrica (ANEEL); 

I) NOTA FISCAL: Documento emitido e enviado pela CEMIG D ao CONSUMIDOR, que apresenta a quantia total que deve 
ser paga pela prestaçao do serviço pOblico de energia elétrica, referente a urn periodo especificado, discriminando as 
parcelas correspondentes; 

j) PONTO DE ENTREGA: Coriexão do sistema elétrico da concessionária corn as instalaçoes elétricas da unidade 
consumidora, caracterizando-se como o limite de responsabilidade do atendimento, situando-se no limite da via publica 
corn a propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora. 

Contrato 
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CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DIsTRIBUI(;A0, DE 
CONSIJMIDOR DO GRUPO A, SUBMETIDO A LEI 8.666/93, 
MODALIDADE TARIFARIA VERDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
CEMIG DISTRIBUIcAO S.A. E DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE - DNIT. 

Contrato: 5015530379/2018 
PN: 7201265998— INsTALAcA0: 3009006718 

l.De urn lado a CEMIG DISTRIBUIçAO S.A., doravante denorninada simplesmente CEMIG D, corn sede no MunicIpio de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Barbacena n° 1200, 170  andar - ala Al, Bairro Santo Agostinho, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 06.981.180/0001-16, neste ato representada, nos termos do seu Estatuto Social, por seus 
representantes legais, ao final assinados; e 

Il.De outro lado a DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE - DNIT, doravante 
denominada simplesrnente ACESSANTE, corn sede no Municipio de Pirapora, Estado de Minas Gerais, na Praça José 
Humberto Borato Jabur, n° 70, Bairro Distrito Industrial, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.892.707/0027-40, neste ato 
representada por Dalton Soares de Figueiredo, RG: MG2112405, CPF: 304.459.576-20, nos termos de seus Atos 
Constitutivos, ao final assinados; 

denominadas tamb(§m PARTE, quando uma delas for rnencionada individualmente, ou PARTES, quando mencionadas 
em conjunto, 

Considerando que: 

a) A CEMIG D é concessionária de serviço péblico de distribuiçäo de energia elétrica, que opera e rnantém 0 SIsTEMA DE 
DIsTRIBUIcA0; 

b) 0 ACESSANTE é responsavel por unidade consurnidora do Grupo A corn nivel de tensäo inferior a 230 kV, cujas 
instalaçOes serão conectadas ao SISTEMA DE DIsTRIBuIcAo; 

c) 0 uso dos sisternas elétricos de distribui(;ao baseia-se nas leis no 9.074/95, n° 9.427/96, n° 9.648/98, n° 10.438/02 e n° 
10.848104; nos Decretos n° 2.003/96, n° 4.562102 e n° 5.163/04; na resolucão ANEEL n° 414110; e demais norrnas e 
legislacaes pertinentes, em virtude das quais o acesso ao SISTEMA DE DIsTRIBuIcAo é gararitido ao ACESSANTE e 
contratado separadamente da cornpra e venda de energia elétrica; 

d) Conforme o art. 61, inciso I da Resoluçflo ANEEL n° 414/10, os consumidores responséveis por unidades 
consurnidoras do Grupo A corn nivel de tensão inferior a 230 kV devem celebrar contrato de uso do SISTEMA DE 
DIsTRIBuIcA0 - CUSD; 

e) Nos termos da Resoluçao ANEEL n° 714/16, o Contrato de Fornecimento celebrado entre as PARTES, ao término de 
sua vigencia, deve ser substituido pelo CUSD e, quando cabIvel, pelo CCER; 

f) Nos tem-ios da Resolucào ANEEL n° 714116, o Contrato de Conexao as lnstalaçoes - CCD e o CUSD, celebrados entre 
as PARTES, ao térrnino de sua vigéncia, devern ser substituidos pelo novo CUSD aplicando as novas disposiçôes da 
Resoluçao ANEEL n° 414/10; 

tern entre Si, justo e acordado, celebrar o presente CONTRATO de Uso do SISTEMA DE DISTRIBUIcA0 - CUSD, doravante 
denorninado simplesmente CONTRATO, conforme os seguintes termos e condiçoes: 

CLAUSULA i 3  OBJETO 

1.1 Constitui objeto do CONTRATO o estabelecimento das condicäes, procedimentos, direitos e obrigacoes des 
PARTES que regularao a conexão das instalaçOes da unidade de consumo do ACESSANTE ao SISTEMA DE DIsTRIeuIcAo 
operado pela CEMIG D e o uso desse SISTEMA DE DISTRBUIcAO pelo ACESSANTE em sua unidade inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 04.892.707/0027-40, na Av. Kenzo Miyawaki, n° 70, Bairro Distrito Industrial, situada no Municipio de Pirapora, 
Estado de Minas Gerais, na tensão contratada de 13,8 W. 

CLAUSULA 2 - VIGENCIA E DA PIJBLIcAcAO 
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2.1 0 CONTRATO, apôs assinado pelas partes, entrará em vigor na data de sua publicacao pela ACESSANTE, assirn 
permanecendo pelo periodo de 12 (doze) meses. 

2.1.1 Este prazo será automaticamente prorrogado por mais 12 (doze) meses, e assim sucessivamente, ate 
um total de 60 (sessenta) meses se, ate 180 (cento e oltenta) dias antes do término de cada periodo, o 
ACESSANTE nao cornuriicar a CEMIG D, por escrito, sua intençäo em contrário. 

2.1.2 Após a publicaçao a ACESSANTE deverá devolver a CEMIG D 01 (uma) via do CONTRATO. 

CLAUSULA 3a - REQUISITOS ADICIONAIS DA LEI 8.666193 

3.1 0 ACESSANTE se sujeita a Lei de Licitaçôes e Contratos, e celebra o presente instrumento em conformidade corn: 
1.0 despacho (DNIT) SELOG - AHSFRA SEI NO 1247202, que autorizou a sua lavratura; 

11.0 processo de dispensa de licitacao, nUmero 03/2018, n° 50011.000059/2018-84; 

111.0 termo de dispensa ou inexigibilidade da licitaçao, ao qual o CONTRATO se vincula; e 

IV.0 crédito pelo qual correré a despesa, corn a indicaçao da classificaçao funcional programática e da categoria 
econômica, conforme especificado pelo ACESSANTE natureza da despesa 339039, subitern 43, PTRES: 109878/ 
Forite de Recursos: 0100000000. 

CLAUSULA 41  - MONTANTE DE USO 

4.1 A CEMIG D assegura ao ACESSANTE o atendimento dos MUSD contratados, indicados a seguir: 

INICIO DO USO 
MUSD 

 (KW) 

Etapa Unica Dia 15 de Junho de 32  2018 

4.2 PerIodo de Testes 

Nos termos da legislacflo vigente e corn o propOsito de permitir a adequacao dos MUSD coritratados e a escolha da 
modalidade tarifária, será concedido ao ACESSANTE, por posto tarifário, urn periodo de testes a partir da data de inicio 
de vigéncia dos MUSO contratados para cada etapa, corn duraçflo de 3 (trés) ciclos consecutivos e cornpletos de 
faturarnento, nas situaçöes seguintes: 

a)Inicio do fornecimento; 

b)Mudanca para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opçao anterior tenha sido por 
faturamento do grupo B; 

c)Enquadramento na rnodalidade tarifâria horária azul; e 

d)Acrescimo de MUSD contratado do posto tarifário maior que 5% (cinco por cento) do MUSD contratado na etapa 
anterior. 

4.2.1Quando do enquadramerito na modalidade tarifária horária azul, o perlodo de testes abrangeré 
-• 	 exclusivamente o MUSD coritratado para o posto tarifário ponta. 

4.2.2 Durante o Periodo de Testes, mediante aviso por escrito a CEMIG D, o ACESSANTE podera solicitar 
novos aurnentos de MUSD e, ao final desse perIodo, poderé solicitar reducào de ate 50% (cinquenta por 
cento) do MUSD adicional ou inicial contratado, desde que, nos casos de acrésci o, o novo MUSD seja 
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superior a 105% (cento e cinco por cento) do MUSD contratado na etapa anterior. 

4.2.2.1 Os novos aumentos de MUSD previstos no item 4.2.1 acima deverao ser submetidos 
previamente a apreciacào da CEMIG D, corn vistas a verificaçao da necessidade de adequacao do 
sisterna elétrico, observados os procedimentos previstos no item 5.1 do CONTRATO. 

4.2.2.2 Caso tenha sido necessária a execuçflo de obras no sisterna elétrico da CEMIG D para 
disponibitizaçao dos Montantes de Uso contratados na etapa objeto do periodo de testes, a reduçao 
do MUSD prevista no item 4.2.1 acima deverá ser precedida de uma revisflo do Encargo de 
Responsabilidade da Distribuidora - ERD corn o(s) novo(s) valor(es) do(s) MUSD definido(s) pelo 
ACESSANTE. A efetivaçao dos novos valores de MUSD definidos somente seré válida após o 
ressarcimento, pelo ACESSANTE a CEMIG D, do diferencial do ERD recalculado em relaçao ao ERD 

definido corn os MUSD anteriores. 

4.2.3 Findo o Periodo de Testes sem que o ACESSANTE manifeste sua intençflo de adequar os valores dos 
MUSD permanecerSo em vigor, para todos os efeitos, os valores indicados no item 4.1 do CONTRATO. 

• 	 4.2.4 Durante o Periodo de Testes, deverão ser observadas as condiçoes seguintes: 

a) 0 MUSD Faturével de que trata o item 7.3 do CONTRATO será igual ao maior valor entre o MUSD 
registrado e o MUSD contratado na etapa anterior; 

• 	 b) Aplica-se a cobrança por ultrapassagem de MUSD conforme disposto no item 7.3 do CONTRATO quando 
os valores de MUSD registrados excederem o somatório de: 

1.0 novo MUSD contratado; e 

• 	 11.5% (cinco por cento) do MUSD da etapa anterior; e 

111.30% (trinta por cento) do MUSD adicional. 

4.2.5 A substituiçflo de contratos determinada pela Resoluçflo Normativa ANEEL 714/2016 nào gera direito 
ao perlodo de testes descrito no item 4.2 deste CONTRATO para o ACESSANTE. 

4.3 Posto tarifário ponta 

Para fins do CONTRATO, o posto tarifârio ponta compreende o perlodo diário entre as 17 horas e 00 minuto e as 19 
horas e 59 minutos, definido pela CEMIG D considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, e aprovado pela 
ANEEL para toda a area de concessão no momento da homologaçao da revisflo tarifária periódica da CEMIG D, corn 
exceçáo feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da Paixäo, Corpus Christi e os seguintes 
feriados: 01 de janeiro - Confraternizaçflo Universal; 21 de abril - Tiradentes; 01 de maio - Dia do Trabalho; 07 de 
setembro - lndependencia; 12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida; 02 de novembro - Finados; 15 de novembro - 
Proclamacao da Repüblica; e 25 de dezembro - Natal. 

4.3.1 A ANEEL pode autorizar a aplicacao de diferentes postos tarifários ponta para a CEMIG D em 
decorrência das caracteristicas operacionais de cada subsistema elétrico ou da necessidade de estimular a 
mudança do perfil de carga de unidades consumidoras, considerando as seguintes condiçOes: 

a) A definicao de urn posto tarifário ponta diferenciado para cada subsistema elétrico, corn adesão compulsôria 
dos consumidores atendidos pela modalidade tariféria horária; e 

b) A definicão de urn posto tarifário ponta especifico para determinadas unidades consumidoras, desde que 
anuido pelos consumidores. 

4.3.2 Durante o horário de verflo, decretada pelo Governo Federal, o posto tarifario ponta seré alterado para 
o intervalo cornpreendido entre 18 horas e 00 minuto e 20 horas e 59 minutos. 

CLAUSULA 5 - REVISAO DO MUSD 

5.1 Contratacao de MUSD Adicional 
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Se na vigéncia do CONTRATO o ACESSANTE necessitar de MUSD adicional aquele assegurado pela CEMIG D, 
conforme descrito no item 4.1 , a ACESSANTE deverá solicitá-lo, previamente, por escrito, para anélise e definiçào das 
condiçoes de atendimento, ficando a concessão condicionada: 

a)A disponibilidade no sistema elétrico da CEMIG D para atender ao aumento solicitado pelo ACESSANTE; 

b)Ao atendimento a !egislacao especifica quando houver necessidade de irnplementaçäo de obras no sistema elétrico da 
CEMIG D; 

c)A adimplencia dos compromissos financeiros e demais compromissos contratuais e técnicos do ACESSANTE corn a 
CEMIG D; 

d)A celebracao de termo aditivo ao CONTRATO, através do qua! o MUSD adicional passaré a integrar, para todos os 
efeitos, a MUSD contratado pelas PARTIES. 

5.1.1 A CEMIG D deverá, no prazo estabelecido na legislaçao vigente, contado da data do recebimento da 
solicitação de aumento do MUSD, informar ao ACESSANTE as condiçOes necessárias para ateridimento 
desses montantes, disponibilizando ao ACESSANTE, quando da necessidade de obras, as informaçôes 
técnicas, cornerciais e os parâmetros adotados nas avaliaçoes em confomiidade corn a legislaçao vigente. 

5.2 Reducao de MUSD 

0 ACESSANTE poderá solicitar reduçao dos valores de MUSD contratado, sendo necessário se pronunciar por escrito a 
CEMIG ID corn antecedência minima de 90 (noventa) dias em relaçao a data a partir da qual deseja a alteraçao, sendo 
vedada mais de urna reduçao em periodo de 12 (doze) rneses. 

5.2.1 A reduçao do MUSD contratado näo dispensa o ACESSANTE de ressarcir o valor nào amortizado dos 
investimentos efetuados pela CEMIG D em seu SISTEMA DE DIsTRIBuIcAo, relativos ao cálculo do encargo de 
responsabilidade da distribuidora, visando a conexäo das instalaçoes do ACESSANTE, nos termos da 
legislaçao vigente. 

5.2.2 A CEMIG D deverá ajustar a CONTRATO, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo ACESSANTE 
devido a irnplementaçao de medidas de eficiência energética, assim corno a instalacão de micro ou 
minigeraçao distribuida, conforme regulamentaçao especifica, que resultem em reduçao do MUSD contratado, 
comprovável pela CEMIG ID, observando a disposto no subitern 5.2.1 do CONTRATO acerca do 
ressarcimento dos investirnentos realizados e não arnortizados durante a vigéncia do CONTRATO relativos ao 
célculo do encargo de responsabilidade da distribuidora. Os projetos de eficiência energética deveräo ser 
apresentados a CEMIG D antes de sua irnptementação. 

CLAUSULA 61  - MEDIcA0 E LEITURA DO MUSD 

6.1 Leitura dos Medidores 

A CEMIG D procedera, mensalmente, a leitura dos medidores de kW, kWh e kVArh. Os valores de MUSD serão 
integralizados em intervalos de 15 (quinze) minutos, por posto horário, se for o caso. 

6.2 Acesso as Instalacoes 

0 ACESSANTE consentirá, a qualquer tempo, que representantes da CEMIG ID, devidarnente credenciados, tenham 
acesso as instalaçoes elétricas de sua propriedade, especialmente a sua subestação abaixadora, e fornecerá as dados e 
informaçoes que forern solicitados sobre assuntos pertinentes ao funcionarnento dos apareihos e instalacOes que estejam 
ligados a rede elétrica. A CEMIG D se comprornete, porém, a respeitar as orientaçöes do ACESSANTE quanta ao acesso 
As suas instalaçoes elétricas. 

6.2.1 Sem prejuizo das dernais penalidades previstas no CONTRATO, em caso de impedimento de acesso 
As instalaçoes elétricas do ACESSANTE, a CEMIG D poderé proceder a desconexão da unidade do 
ACESSANTE do SISTEMA BE DISTRiBUIcAO. 

CLAUSULA 7a - CONDIcOES FINANCEIRAS 
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7.1 ENCARGOS DE Uso oo SISTEMA DE DISTRIBUIçAO 

A partir do inIcio do usa do SISTEMA DE DIsTRIBuIcA0 previsto na Cláusula 3 1  deste CONTRATO, o ACESSANTE pagará a 
CEMIG D os ENCARGOS DE Usc DO SISTEMA DE DISTRIBUIcAO, que serSo calculados por meio da seguinte equacäo: 

Enc = TUSDf10 x MUSD + (TUSDenc p x EM p + TUSDenc Ip x EM fp) 

Onde: 
Enc - ENCARGO DE Uso DO SISTEMA DE DISTRIBUIcAO mensal, em R$; 
TUSDfio - TUSD fib, modalidade tarifária verde, em R$/kW; 
MUSD - MUSD faturável, em kW; 
TUSDenc p - TUSD encargos, modalidade tarifária verde, posta tarifário ponta, em R$IMWh; 
EM p - Energia medida no posto tarifário ponta, em MWh; 
TUSDenc fp - TUSD encargos, modalidade tarifäria verde, posto tarifärio fora ponta, em R$/MWh; 
EM fp - Energia medida no pasta tarifário fora ponta, em MWh." 

Todos Os tributos relativos ao objeto do CONTRATO serão automaticamente aplicáveis a formula de cálcula dos 
ENCARGOS DE Uso DO SISTEMA DE DISTRIBUIcAO, conforme legislaçao vigente. 

7.2 Tarifa 

O cálculo dos ENCARGOS DE Use DO SISTEMA DE DIsTRIBuIcA0 serà realizado de acordo corn a legislaçao vigente para a 
MODALIDADE VERDE, subgrupo tarifário A4. 

7.2.1 Os valores dos ENCARGOS DE Uso DO SISTEMA DE DISTRIBUI(;AO serão atualzados conforme a legislaçao 
pertinente, dispensando a celebraçflo de Termo Aditivo ao CONTRATO. 

7.3 Determinacão do MUSD Faturável 

0 MUSD faturável no ciclo de faturamento, em cada posto tarifário, será o major entre as valores definidos a seguir: 

a)O MUSD registrado; 

b)O MUSD contratado em vigor, conforme Cláusula 3a deste CONTRATO. 

73.1 Ultrapassagem de MUSD Contratado 
Quando a MUSD registrado for superior a 105% do MUSD contratado, a titulo de cobrança por ultrapassagern, 
deve ser aplicado a parcela do MUSD registrado superior ao MUSD contratado urn valor de referência 
equivalente a duas vezes as parcelas de potOncia da TUSD aplicOvel ao ACESSANTE, sem a incidOncia de 

eventuais descontos. 

7.4 FATORDE POTENCIA 

O ACESSANTE deverO operar suas instalaçoes elOtricas de maneira que a FATOR DE POTENCIA esteja em conformidade 
com a Iegislacao vigente. Entretanto, ressalvadas as alteraçoes na legislacao, a limite minima permitido será de 92% 
(noventa e dois par cento) em cada pasta tarifário. Aos rnontantes de energia elétrica e demanda de poténcia reativos que 
excederem a limite permitido, aplicam-se as cobranças estabelecidas nos arts. 96 e 97 da Resalucâo Norrnativa ANEEL 
n. °  414/10, a serem adicianadas ao faturamento regular de unidades consumidoras do grupo A, incluidas aquelas que 
optarem par faturamento cam aplicaçOo da tarifa do grupo B nos termos do art. 100 da citada Resolução. 

7.4.1 A responsabilidade financeira para adquirir e instalar os equipamentos necessários a adequaçao do 
FATOR DE POTENCIA caberá ao ACESSANTE. 

7.4.2 Nos terrnos da legislacao vigente será concedido urn perioda de ajustes para adequaçSo do fator de 
patOncia, corn prazo de duraçflo de 3 (três) ciclos completos de faturamento no iniclo do farnecirnento, no qual 
a CEMIG D inforrnará aa ACESSANTE as valores de energia e potOncia reativas excedentes, sem efetuar a 

cobrança. 
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7.4.3 A substituiçäo de contratos determinada pela Resolução Normativa ANEEL 71412016 não gera direito 
ao perlodo de ajustes para adequaçao do fator de potência descrito no item 7.4.2 acirna para o ACESSANTE. 

CLAUSULA 8a - IDENTIFICAçAO E CAPACIDADE DE CONEXAO DO PONTO DE ENTREGA 

8.1 As INsTALAcOEs DE CONEXAO, o PONTO DE ENTREGA E A LOCAIJZA9AO DO SMF, objeto do CONTRATO, estão descritos 
na tabela abaixo: 

DEscRlcAo 

PONTO DE ENTREGA 0 limite da via ptblica corn a propriedade na linha de 
distribuição da SE PRRU 09 - transformador P 23 3 
300— chave fusivel 89109. 

INSTALAcOES DE PROPRIEDADE DA CEMIG D Medidor, chave de aferiçao, TC's e TP's. 
iNSTALAçOES 	DE 	PROPRIEDADE 	DO Cubiculo 	da 	subestaçao 	particular, 	disjuntores, 
ACESSANTE sistemas de proteção e transformadores abaixadores. 
LOCALIZAçAO DO SMF Dentro do cubiculo da subestacào particular (13,8 KV) 

do DNIT. 

8.2 0 Ponto de Entrega deverá estar dimensionado, a partir do inicio do uso, para uma Capacidade de Conexão igual ao 
MUSD Contratado definido na Cláusula 3' deste CONTRATO, sendo a energia elétrica disponibilizada em corrente 
alternada trifásica, frequencia de 60 Hz e tensão contratada definida no item 1.1 deste CONTRATO. 

8.2.1 Ocorrendo qualquer violaçao da Capacidade de Conexäo, as PARTES comprometem-se a avaliar a 
necessidade de irnplementar ajustes técnicos necessános para adaptar as instalacOes envolvidas e atender ao 
novo valor de Capacidade de Conexào. 

8.2.2 Caso 0 ACESSANTE tenha necessidade de alterar a CAPACIDADE DE CONEXAO, urn novo procedimento 
de acesso, conforme estabelecido no PRODIST, deve ser instruldo pelo ACESSANTE perante a CEMIG 0, 
que deveré, no prazo previsto no PRODIST e na legislaçao pertinente, inforrnar ao ACESSANTE as condicoes 
necessérias para atendirnento a nova CAPACIDADE DE CONEXAO, disponibilizando-Ihe, quando da necessidade 
de obras, as informaçoes técnicas e Os paràmetros adotados nas avaliacoes. 

8.2.3 As PARTES acordam desde ]a que qualquer acordo firrnado entre as rnesrnas, retativo as negociaçöes 
advindas de adequaçoes na CAPACIDADE DE CONEXAO, conforrne itens Erro! Fonte de referência nao 
encontrada.e 8.2.1 serão condicionados a celebraçào de Terrno Aditivo ao CONTRATO. 

CLAUSULA ga - INsTALAcA0 E AFERIcA0 DO SISTEMA DE MEDIcA0 DE FATURAMENTO 

9.1 0 SMF deverá ser impternentado conforrne as determinacoes do PRODIST, no que diz respeito ao projeto, 
especificacOes, afericao, instalaçao, adequacao, leitura, inspecao, operacao e manutencão da rnediçao, sendo as suas 
condiçOes técnicas e financeiras tratadas na Clãusula a  deste CONTRATO. 

9.2 0 Sistema de Medicào de Faturamento deverá ser instalado de modo a permitir o livre e fácil acesso as instalacoes 
da Unidade Consumidora por funcionários ou prepostos credenciados da CEMIG D para a realizacao de atividades de 
leitura, inspeção e rnanutenção dos equipamentos de rnediçao. 

9.3 A CEMIG D Se responsabiliza tecnicamente por todo o SISTEMA DE MEDIcAID DE FATuRAMENTO e pela operaçäo e 
rnanutencSo do referido sistema, incluindo os custos de eventual substituicao ou adequaçao. 

9.3.1 São de responsabilidade da CEMIG D os custos incorridos para a irnplantacao do rnedidor principal e 
dos transformadores de instrumento. 

9.3.2 0 ACESSANTE, se consumidor livre ou especial, ressarciré a CEMIG 0 os custos para aquisicão e 
implantacao do medidor de retaguarda e do sisterna de comunicação de dados. 

9.3.3 Ao ACESSANTE, se consumidor Iivre ou especial, é facultada a instalaçao do medidor de retaguarda 
para compor o SMF de novas conexães ao sistema de distribuicao, observando que a opcão pela instalaçao 
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obrigara ao consurnidor Os custos de eventual substituiçao ou adequaço a que alude o item 9.3 deste 
CONTRATO. 

9.4 o SISTEMA DE MEDIcAO DE FATURAMENTO será aferido pela CEMIG D, cabendo ao ACESSANTE o direito de 
acompanhar todas as aferiçoes e exigir os certificados de exatidäo dos padröes de comparacão. 

9.5 0 ACESSANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar aferiçoes extras, desde que se responsabilize pelo pagamento 
das eventuais despesas correspondentes no caso do equipamento de mediçao ter sido aferido em conformidade corn os 
limites de erro permitidos pelas normas vigentes da AssoclAQAo BRASILEIRA DE NORMAS TcNIcAs (ABNT). 

9.6 Exceto se de outra forma ficar estabelecido pela legislacão vigente, serão aplicáveis aos equipamentos de medição 
0 seguinte: 

a) Os equipamentos de medicao ficarão sob a guarda do ACESSANTE, o qua[ seré responsável, na qualidade de 
depositário a titulo gratuito, pela sua custódia, não podendo intervir nem deixar que outros intervenharn no seu 
funcionamento, a não ser os prepostos da CEMIG 0 devidarnente credericiados; 

b) Qualquer avaria ou defeito que venha a ocorrer nos equipamentos de medicao constatado pelo ACESSANTE deverá 
ser comunicado irnediatamente a CEMIG D; 

c) 0 ACESSANTE responderá pelos danos causados aos equiparnentos de medicäo, decorrentes de qualquer 
procedirnento irregular ou deficiência tècnica na unidade consumidora. 

CLAUSULA I Oa - PAGAMENTO DOS SERVIOS PRESTADOS 

10.1 As atividades de operação e manutençao das INSTALAcOES DE C0NEXAO e dos equipamentos do SISTEMA DE 

MEDIcA0 DE FATURAMENTO do ACESSANTE, que, conforme regulamentaçOes especificas façarn parte da concessäo da 
CEMIG 0, seräo prestadas de forma não onerosa, conforme definido no PRODIST e legislaçao vigente. 

10.2 Os custos incorridos corn operacão e manutençao do sisterna de comunicacao de dados dos consumidores, se 
livres e especials, devidamente comprovados, serão repassados pela CEMIG 0 ao ACESSANTE, sem nenhurn 
acréscimo, na forma de ENCARGOS DE CONEXAO. 

CLAUSULA I V - C0NDIc6ES DE COBRANA E PAGAMENTO 

11.1 0(s) docurnento(s) fiscal(is) previsto(s) na Iegislacao vigente, 0(s) respectivo(s) documento(s) de cobrança e os 
dados utilizados nos cálculos dos ENCARGOS DE Uso Do SISTEMA DE DI5TRIBuIcA0 serão apresentados pela CEMIG D ao 
destinatário indicado pelo ACESSANTE, através de meio eletrônico, corn pelo menos 10 (dez) dias Oteis de aritecedéncia 
A data limite do vencimento constante do documento de cobrança. 

11.2 No caso de atraso na apresentaçao dos referidos documentos por motivo imputável a CEMIG 0, a data do 
vencimento será automaticamente postergada por prazo igual ao atraso verificado. 

11.3 0 ACESSANTE aceitará o envio das cOpias da nota fiscal e do documento de cobrança por intermédio de fac-
simile ou meio eletrOnico, sendo aplicável 0 prazo previsto no item 11.1 . A CEMIG D encaminharâ os documentos 
originais ate a data do vencimento. 

11.4 0 documento de cobrança poderá ser liquidado em qualquer banco ou agente conveniado. Caso a data limite de 
vencimento não se verifique em um dia iitH no Municipio da praça de pagamento do documento de cobrança, o 
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia ütil subsequente. 

11.5 Eventuais despesas financeiras decorrentes do pagamento em atraso correrão por conta do ACESSANTE. 

11.6 Todos Os pagamentos devidos pelo ACESSANTE deveráo ser efetuados Iivres de quaisquer onus e deduçoes näo 
autorizadas. 

11.7 As divergencias eventualmente apontadas na cobrança não afetarão Os prazos para pagamento do documento de 
cobranca, nos montantes faturados, devendo a diferença, se houver, ser compensada em nota fiscal e documento de 
cobranca subsequentes, podendo, de comum acordoentre as PARTIES, ser comperisada no prOpgo mOs. 
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11.7.1 Sobre qualquer soma contestada que venha posteriormente a ser acordada ou definida como sendo 
devida por urna das PARTIES, aplicar-se-á o disposto no item 12.1 da Clusula 12a excetuando-se a multa. Os 
juros incidiräo desde a data do vencimento ate a data do pagamento. 

CLAUSULA 12a 
- MORA NO PAGAMENTO DOS ENCARGOS E SEUS EFEITOS 

12.1 Ficarã caracterizada a mora quando a ACESSANTE, por sua culpa, deixar de liquidar qualquer das cobranças 
devidas, nos termos do CONTRATO, de forma integral ate a data de seu vencimento. No caso de atraso no pagamento 
pelo ACESSANTE de qualquer soma decorrente das cobrancas emitidas corn base no CONTRATO, sobre as valores das 
importâncias devidas incidirão acréscimos calculados sequencialmente conforme o disposto abaixo, sucessiva e 
cumulativarnente: 

a)Multa de 2% (dois por cento); 

b)Juros de mora equivalentes a 1% (urn par cento) ao mês, calculados pro rata die, pelo periodo compreendido entre a 
data de vencimento e a data do efetivo pagamento, inclusive; 

c)Atualizacao monetéria, calculada pro rata die pela variaçâo do INOICE, pelo periodo compreendido entre a data do 
vencimento e a data do efetivo pagamento, inclusive, sendo que, para periodos em que não haja divulgaçao oficial do 
lNDCE, será adotado o valor correspondente ao INDCE do mês anterior. 

12.2 Para as efeitos da aplicacao da atualizaço referida no subitem anterior, será considerada nula qualquer variaçao 
mensal negativa do INDICE. 

CLAUSULA 1 3a  - SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

13.1 Observadas as disposiçoes disciplinadas na tegislaçäo vigente e sem prejuizo das demais penalidades neste 
CONTRATO, a CEMIG D poderá suspender o fornecimento de energia elétrica e, consequentemente, a disponibilizacao 
da energia elétrica ao ACESSANTE, nas seguintes hipOteses: 

a) De imediato, quando: 

l.Constatada ligacao clandestina que permita a utilizacao de energia elétrica, sem que haja relacao de 
consumo corn a CEMIG D; 

ll.Constatado o fornecimento de energia elétrica a terceiros par aquele que não tenha outorga federal 
para distribuiçao de energia elétrica, interrompendo a interligaçào correspondente, ou havendo 
impossibilidade técnica, suspendendo o fornecimento da unidade consumidora da qual provenha a 
interligaçäo; 

lll.Constatada deficiOncia técnica ou de segurança na unidade consumidora que caracterize risco 
minente de danos a pessoas, bens ou ao funcionamento do Sistema de Distribuiçao; 

IV.O ACESSANTE deixar de submeter previamente o aumento dos montantes a apreciacao da CEMIG 
D, quando caracterizado que o aurnento de carga prejudica o atendimento a outras unidades 
consumidoras; 

V.Constatada a prática de procedimentos irregulares, nos termos da Iegislaçao vigente, que não seja 
possivel a regularizaçâo imediata do padräo técnico e de segurança do Sistema Elétrico; e, 

Vl.Constatada religaçao a revelia. 

b) Apos prévia comunicacao formal ao ACESSANTE, quando: 

l.Se verificar impedimento de acesso de empregados e prepostos da CEMIG D para fins de leitura, 
substituição de medidor e inspecoes; 

ll.Näo forem executadas as correçOes indicadas no prazo informado pela CEMIG 0, quando da 
constataçäo de deficiência näo emergencial na unidade consumidora, em especial na subestaçao do 
ACESSANTE ou no padrao de entrada de energia elétrica; 

Pégina 8 de 16 

01 



CONTRATO DE Uso DO SISTEMA DE DISTRIBUIcAO 	 IG CEMIG DIsTRIBUIcA0 S.A. E DEPARTAMENTO NACIONAL DE  
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE - DNIT. 	 Distribuiq5o S.A. 

MODELO: V1411012016 
CRD 006/2016 	 cLAssIFIcAçAo: CONFIDENCIAL 

lll.Não forern executadas as adequacoes indicadas no prazo informado pela CEMIG ID, quando a sua 
revelia, o ACESSANTE utilizar na sua unidade consumidora carga que provoque distUrbios ou danos 
ao Sisterna de Distribuiçao, ou ainda, as instalacOes e equipamentos elétricos de outros 
consumidores; 

IV.Constatado o näo cumprimento, pelo ACESSANTE, de sua obrigaçao de purgação da mora, em 
conformidade corn o CONTRATO, a CEMIG D procederá a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica a unidade consumidora, apOs notificaçao ao ACESSANTE, por escrito, corn antecedéncia 
minima de 15 (quinze) dias a data da suspensäo; 

V. Constatado o näo pagamento de serviços cobréveis; 

VI.Constatado o descumprimento da apresentação e rnanutençao de garantias. 

13.2 Durante o periodo em que ficar suspenso o fornecimento, o ACESSANTE será responsável pelo pagarnento 
dos Encargos de Uso do Sistema de Distribuiçao, enquanto vigente a retação contratual, observadas as demais 
condicoes estabelecidas na legislacäo aplicével. 

CLAUSULA 14 -QUALIDADE E CONTINUIDADE 

14.1 As PARTES são responsáveis pela qualidade da energia elétrica dentro dos limites de desempenho dos 
respectivos sistemas elétricos. 

14.1.1 A partir do ponto de entrega, o ACESSANTE seré responsavel pelo transporte e transformaçao da 
energia, pelo controle das oscilaçoes e/ou flutuaçoes de tensão, pelas distorçoes harmonicas, pela 
manutenção do Fator de Poténcia dentro dos limites legais, pela segurança das suas instalaçOes, bern corno 
pela preservaçOo do Sistema de Distribuiçao da CEMIG D dos efeitos de quaisquer perturbaçOes originadas 
em suas instalaçoes. 

14.1.2 Havendo necessidade de rnanutenção das instalaçOes elétricas da Unidade Consurnidora, 0 
ACESSANTE seré responsavel pela devida comunicaçao do fato a CEMIG ID, bern como deveré submeter a 
análise e aprovação de quaisquer alteraçoes do projeto original, visando o atendimento dos padroes técriicos e 
especiflcaçao do Sistema de Distribuição da CEMIG D. 

14.2 Em caso de PERTURBAcOES causadas pelo ACESSANTE em instalaçOes e equipamentos da CEMIG D, serão 
aplicadas as medidas em conformidade corn a regularnentaçOo da ANEEL e do PRODIST. 

14.3 Os nIveis de tensão em regime permanente adequado, precário e crItico serão referenciados no PRODIST 
conforme tensão contratada. 

14.3.1 A verificaçao do cumprimento dos niveis de tensOo em regime permanente seré realizada pela 
CEMIG D em conformidade corn o disposto no PRODIST. 

14.3.2 Na hipótese de serem registrados valores de niveis de tensão permanente fora dos limites 
autorizados pelo PRODIST, a CEMIG D promoverá sua regularizaçOo em conforrnidade corn as condicoes all 
discrirninadas. 

14.3.3 Ocorrendo o previsto no subitem 14.3.2 , o ACESSANTE seré compensado financeirarnente pela 
CEMIG D no faturamento do CONTRATO. 0 montante a ser ressarcido calcular-se-O conforme previsto no 
PRODIST. 

14.3.4 A compensaçao deverá ser mantida enquanto houver a violaçao dos iridicadores individuais 
discriminados neste item, conforme previsto no PRODIST. 

14.3.5 0 valor da compensaçOo deverá ser creditado na fatura do ACESSANTE referente ao rnês 
subsequente ao término dos prazos de regularizacao dos nIveis de tensão. 

14.3.6 0 valor da compensação a ser creditado na fatura do ACESSANTE poderé ser parcelado nos casos 
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onde a valor integral da compensaçao ou o crédito remanescente ultrapasse o valor da fatura mensal, limitado 
as 2 (duas) faturas subsequentes, ou pago em moeda corrente. 

14.3.7 No caso de inadimplência do ACESSANTE, desde que em comum acordo entre as PARTIES, o valor 
da compensação poderá ser utilizado para deduzir débitos vencidos. 

14.3.8 A CEMIG D, quando for alterar a tensão contratada estabelecida no item 1.1 deste CONTRATO em 
regime permanente, no mesmo subgrupo de tensão, encaminhará cornunicado por escrito ao ACESSANTE 
com urn prazo mInirno de 90 (noventa) dias, corn as informaçoes técnicas que a conduziram a alterar a tensão 
contratada em regime permanente. Os novos niveis de tensão em regime perrnanente serào disponibilizados 
na nota fiscal do CONTRATO. 

14.4 Os indicadores de continuidade e de qualidade do servico de distribuiçtio de energia elétrica, coletivos e 
individuais, seguirtio a regularnentação da ANEEL e suas formas de acornpanhamento e compensaçtio financeira são 
regulamentadas pelo PRODIST. Os indices permitidos bem como os apurados serão expressos na Nota Fiscal/Fatura 
do CONTRATO. 

14.5 As alteracoes dos indices de continuidade individual, quando efetuadas por raztio de mudanca dos partimetros 
de conjunto coletivo ou por razOes técnicas do SISTEMA DE DIsTRIBuIcAo da CEMIG D, sertio comunicadas ao 
ACESSANTE e discriminadas na Nota Fiscal/Fatura do CONTRATO. 

14.6 As alteraçoes dos indices de continuidade individuals oriundas de requisiçtio do ACESSANTE e que resultern 
em intervençöes no SSTEMA DE DIsTRIBuIcA0 da CEMIG D, cuja responsabilidade financeira seja do ACESSANTE, 
serão discriminadas nas faturas do CONTRATO. 

14.7 Se urna PARTE provocar distárbios ou danos nas instalaçoes elétricas da outra PARTE, é facultado a PARTE 
prejudicada exigir da outra a instalaçao de equipamentos corretivos, sendo a responsabilidade pelo distürbio 
determinada de acordo corn as disposiçOes contidas no PRODIST. 

14.8 Quando o ACESSANTE utilizar em sua unidade consurnidora, a revelia da CEMIG D, carga Cu equipamento 
suscetivel de provocar distürbios ou danos ao Sistema de Distribuiçtio, ou ainda a instalaçoes e equipamentos 
elétricos de outros consumidores, a CEMIG D pode exigir o cumprimento das seguintes medidas: 

I.lnstalaçao de equipamentos corretivos na unidade consumidora na unidade consumidora, no prazo informado 
pela CEMIG D, ou a pagamento do valor das obras necessárias no Sisterna de Distribuiçao, destinadas a 
correcao dos efeitos desses distürbios; e 

lI.Ressarcimento a CEMIG D de indenizaçoes por danos a equiparnentos elétricos acarretados a outros 
consumidores, que, comprovadamente, tenham decorrido do uso da carga ou equipamento provocador dos 
distürbios. 

14.9 Ocorrendo o mencionado no item 14.8 acima a CEMIG D podera suspender o fornecimento de energia, a tim 
de garantir a seguranca do Sistema de Distribuicao, ou ainda, as instalacOes de outros consumidores, conforme 
estabelecido na Cláusula 13 a deste CONTRATO. 

CLAUSULA 15a - CASO FORTIJITO E FORA MAIOR 

I 51 Caso alguma das PARTES ntio possa cumprir qualquer de suas obrigaçOes, no todo ou em parte, em decorréncia 
de caso fortuito Cu força major, nos termos do Codigo Civil Brasileiro, a CONTRATO permaneceré em vigor, mas a 
obrigaçao afetada assim coma a correspondente contraprestaçtio ficartio suspensas por tempo igual ao de duraçao do 
evento e proporcionalmente aos seus efeitos. 

15.2 Na hipótese de um evento de caso fortuito ou forca maior prolongar-se par mais de 7 (sete) dias, a contar de seu 
inicio, acarretando a reduçao do MUSD disponibilizado pela CEMIG D, as PARTIES procederäo a revisão do MUSD 
contratado, a tim de adequá-lo as consequèncias do referido evento, Cu ao ajuste do CONTRATO as novas condiçoes. 

CLAUSULA 16a - REsoLu cÁO CONTRATUAL 

16.1 0 CONTRATO poderá ser resolvido nos seguintes casos: 
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a)Por decisão da CEMIG D quando ocorrer 2 (dois) ciclos completos de faturamento apás a suspensão regular e 
ininterrupta do fornecimento a unidade consumidora, desde que o ACESSANTE seja notificado corn antecedência minima 
de 15 (quinze) dias; 

b)Por decisão de qualquer das PARTIES, nos casos de descumprimento pela outra PARTE de qualquer de suas 
obrigacoes, excetuadas as referidas na letra a) deste item, se a PARTE responsävel pelo inadimplemento deixar de 
corrigir tat falta no prazo de 30 (trinta) dias, a coritar do recebimento de notificaçao da PARTE inocente, especificando a 
obrigaçao inadimplida e exigindo que seja corrigida; 

c)Por comum acordo entre as PARTIES. 

16.2 0 CONTRATO será resolvido nas seguintes ocorréncias 

a)Desligamento de consumidor, se livre ou especial, inadimplerite da Câmara de Comercializacao de Energia Elétrica - 
CCEE; 

b)Por solicitaçao do ACESSANTE; 

c)Termino da vigência do CONTRATO. 

16.3 A resoluçao do CONTRATO näo libera as PARTIES das obrigaçoes devidas ate a sua data e nao afetará ou 
limitará qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva perrrianecer em vigor apos a resoluçao ou que 
dela decorra. 

16.4 A resoluçâo do CONTRATO não exirne o ACESSANTE do ressarcimento dos investimentos realizados e não 
amortizados durante a vigencia do CONTRATO relativos ao cátculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - 
ERD. 

16.5 0 encerramento antecipado do CONTRATO, por quaisquer dos motivos dispostos nas alineas a) e b) dos itens 
16.1 e 16.2 , implica, sem prejuizo de outras obrigacOes, as seguintes cobrancas: 

a)Valor correspondente aos faturamentos do MUSD contratado subsequentes a data prevista para o encerramento 
verificados no momento da solicitaçao, limitado a 6 (sets) meses, para os postos tarifários ponta e fora ponta, quando 
aplicável; e 

b)Valor correspondente aos seguintes faturamentos, pelos meses remanescentes alérn do limite fixado no inciso I, sendo 
que, para a modalidade tarifâria horária azul a cobrança deve ser realizada apenas para o posto tarifário fora de ponta: 

1.3 MW, para consurnidores livres; 

11.500 kW, para consumidores especiais; e 

111.30 kW, para demais consumidores, inclusive cada unidade consumidora que integre comunhão de interesses 
de fato ou de direito de consumidores especials. 

16.5.1 Para unidades consumidoras do grupo A optante portarifa do grupo B, a cobrança de que trata a letra 
a) do item 16.5 e definida pelo faturamento dos meses remanescentes ao término de vigência do CONTRATO, 
obtido pelo produto da TUSD fib B, vigente na data de solicitação do encerramento, sobre a media dos 
consumos de energia elétrica disponIveis, precedentes a data do encerramento, limitada aos 12 (doze) altimos 
ciclos. 

16.6 A resoluçao contratual implicará a desconexão do SISTEMA DE DISTRIBUIcAO, independentemente do adimplemento 
do ACESSANTE no Contrato de Compra de Energia Regulada (CCER), quando for o caso. 

CLAUSULA j7  a -VALOR 

17.1 Para efeitos legais, o CONTRATO tern o valor de R$ 45.697,04 (Quarenta e cinco mu, seiscentos e noventa e sete 
reals e quatro centavos). 
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17.2 0 valor do CONTRATO corresponde ao valor dos ENCARGOS DE Uso 00 SISThMA 05 DIsTRIBuIcA0 a serem pagos 
pelo ACESSANTE a CEMIG D durante o periodo de vigéncia, considerarido o MUSD faturável igual ao MUSD contratado 
e o componente encargo da TUSD. 

CLAUSULA 18a - NORMAS, LEIS E PROCEDIMENTOS APLICAVEIS 

18.1 A CEMIG D e o ACESSANTE comprometem-se a seguir e respeitar: 

a)A1egislacao especIfica e as normas e padröes técnicos de carâter geral da CEMIG D; 

b)As limitacoes operativas dos equipamentos da CEMIG D; 

c)Os documentos elaborados e homologados pela ANEEL; e 

d)As regulamentacOes da ANEEL que estabeleçam procedimentos operacionais cabiveis ao CONTRATO; 

e)A Lei de Licitaçoes e Contratos. 

18.2 0 uso do SISTEMA DE DISTRIBUI(;AO de que trata o CONTRATO está subordinado a legislaçao do serviço de energia 
elétrica, aos PROCEDIMENTOS DE REDE, quando aplicaveis, e ao PRODIST, os quals prevalecem nos casos omissos ou 
eventuais divergencias. 

18.3 As PARTES obrigam-se a respeitar as novas legislaçöes e normas, bern como as atualizaçoes nas IegislacOes e 
normas atuais. 

CLAUSULA 19a - SOLUcAO DE CONTROVERSIAS 

19.1 Caso haja qualquer disputa ou questão relativa ao CONTRATO, as PARTES, desde já, se comprometem a envidar 

esforços para resolver a questào de maneira amigavel, mantendo, para tanto, negociaçöes para atingirem uma soluçao 
justa e satisfatória para ambas, em um prazo de ate 15 (quinze) dias. 

19.2 A declaracâo de controvérsia por uma das PARTES nào a dispensa do cumprimento da obrigaçao contratual 

assumida, procedendo-se, ao final do processo de negociacào ou de solucão de conflitos adotado, aos acertos que se 
fizerem necessários. 

19.3 As controvérsias não solucionadas na forma do item 19.1 desta Cláusula poderao, mediante acordo entre as 
PARTES, ser submetidas a rnediacao da ANEEL. 

CLAUSULA 20a - DAS 0BRIGAçOES DO ACESSANTE 

20.1 Alérn das dernais obrigaçoes previstas no CONTRATO, compete ao ACESSANTE: 

a) Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 1 1108/2013, 'tel Anticorrupçao", abstendo-se de 
corneter os atos tendentes a lesar a administracao pCblica e denunciando a prática de irregularidades de que tiver 
conhecimento, por melo dos canals de denincia disponiveis na Companhia Energetica de Minas Gerais - Cemig; 

b) Conhecer e cumprir os principios éticos de conduta profissional contidos na "Declaraçao de Principios Eticos e Codigo 
de Conduta Profissional da Cemig", e a sua Poiltica Antifraude, anexo disponIvel no endereço eletrOnico: 
http:www.cemig.com.br, menu A Cemig, submenu Conduta Etica, item Politica Antifraude. 

20.1.1 0 ACESSANTE declara conhecimento de que, como forma de prevenir a ocorrência desses atos, a 
Cemig mantém urn efetivo sistema de controles internos e de compliance composto, dentre outros, por: 

I. Comissão de Etica, responsável por tratar as denCincias recebidas. lnformaçoes disponIveis no 
endereco eletrônico: http://www.cernig.com.br , menu A Cernig, submenu Conduta Etica, item 
Comissão Etica. 
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ILCanal de DenUncia Anônimo, responsável por receber informag6es sobre irregularidades, acessivel 
aos empregados e contratados da Cemig; 

lll.Ouvidoria, responsâvel por registrar e conferir o tratarnento adequado as denüncias, reclamaçoes, 
sugestoes e elogios, advindos tanto do püblico externo quanto intemo. lnformaçOes disponiveis no 
endereço eletrônico: http://www.cemig.com.br , menu Ouvidoria. 

CLAUSULA 21 a - DIsPosIcôEs GERAIS 

21.1 Integra o CONTRATO de forma inseparável o ANEXO I, que, para perfeito entendimento e major precisao da 
terminologia técnica, traz as definiçoes dos termos e expressOes empregados neste documento. 

21.2 E vedada a cessão de direitos ou obrigaçoes derivados do CONTRATO sem o prévio conhecimento e 
consentimento da outra PARTE. 

21.3 0 ACESSANTE obrigatoriamente, nos termos da legislaçao, deverá manter atualizados os dados cadastrais da 
unidade consumidora junto a CEMIG D. 

21.4 Nenhum atraso ou tolerância por qualquer das PARTES relativo ao exerciclo de qualquer direito, poder, privilegio 
ou recurso vinculado ao CONTRATO será tido como passivel de prejudicar o exerciclo posterior nem será interpretado 
como renüncia dos mesmos. 

21.5 0 término do prazo do CONTRATO näo afetará quaisquer direitos ou obrigaçoes anteriores a tal evento, ainda que 
seu exercicio ou cumprirnento se dê após a ocorrência do final da vigéncia deste. 

21.6 Qualquer comunicacao de urns PARTE a outra a respeito do CONTRATO será feita por escrito, em lingua 
portuguesa, e poderá ser entregue pessoalmente ou enviada por correlo, fax ou melo eletrônico, em qualquer caso corn 
prova do recebimento da comunicação enviada pela PARTE emissora a receptora, no endereco e em atençflo dos 
representantes indicados pelas PARTES. 

21.7 Cads urna das PARTES seré responsével pelo pagamerito de tributos e encargos setorials incidentes ou que 
vierern a ser exigidos em relaçao as suas respectivas atividades e receitas, na forma em que a lei determinar, 
comprometendo-se a PARTE responsavel a manter a outra Iivre e isenta de quaisquer responsabilidades, demandas e 
açöes de qualquer natureza. 

21.8 Ao término do CONTRATO, o ACESSANTE deverá ressarcir a CEMIG D dos investimentos realizados e não 
amortizados durante a vigência do CONTRATO relativos so cálculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - 
ERD, considerando-se os componentes homologados em vigor e o disposto na Seçao X do CapItulo III da Resolução 
ANEEL n° 414/10. 

21.9 0 presente CONTRATO, a partir da data de sua assinatura, substitui integralmente e resile de comum acordo entre 
as PARTES o 5015530379/2017. Em virtude de eventuals faturas de energia ainda nào adimplidas pelo ACESSANTE ou 
ciclo de faturamento ainda não processado, a citada resiliçao é feita sem a quitaçao plena, geral e irrevogável das 
obrigaçöes contratuais nele ajustadas, ressalvando o direito da CEMIG D exigir a qualquer tempo, em juizo ou fora dele, o 
pagamento de eventual divida existente. 

21.10 0 ACESSANTE declara ter sido devidamente comunicado pela CEMIG D a respeito das opçOes disponiveis para 
faturamento e condicoes para mudança de grupo tarifário nos termos da legislacâo aplicável, optando, na celebraçâo 
deste CONTRATO, pela modalidade tarifária prevista neste instrumento. 

21.11 Este CONTRATO somente podera ser alterado por meio de aditivo contratual a ser celebrado entre as PARTES, 
observando sempre o disposto na legislaçao aplicável. 

21.12 Fica eleito 0 Foro da Comarca sede do ACESSANTE, descrito em sua qualificação neste instrumento, para 
dirimir qualquer düvida ou questäo decorrente do CONTRATO, corn expressa renüncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim haverem ajustado, firmam o CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para urn rnesmo efeito 
legal, na presença das testernunhas a seguir nomeadas e assinadas. -- 	 -- 

Contrato: 5015530379/2018 	 Pagina 13 de 16  



rj 'ir 
W).A A L1 CONTRATO DE Uso DO SISTEMA DE DISTRIBUIcAO 

CEMIG DIsTRIBuIcA0 S.A. E DEPARTAMENTO 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE - DNIT. 

NACIONAL DE 

MODELO: V1411012016 
CRD 006/2016 
	

cLAssIFIcAçAo: CONFIDENCIAL 

Belo Horizonte, 	deJ))ode 2018. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE I 
	

DE TRJS9QRTE - DNIT 

Nome: Dalton Soares de Figueiredo 
Cargo: Coordenador Geral de Administraçao 

CEMIG DISTRIBUIAO S.A. 

PROCURADOJ 

	

dia Leticia Rbeiro Chula 	 /, 4l/J(2L  
3 	9C!C 

Nome: Jome: Camildficlves Carvatho 

Cargo: Agente de comercializaçao 	 Cargo: Agente de comercializaçao 

Cam i/a Alves Carualho 
Aisnte de Cornerciaizço - RC/CR 

Pessol 056099 

TESTEMU N HAS 

L) 

Nome: 
CPF: ) O5Q 02I 

Magna Ed0k0 a'i 

Nome: 
CPF: 	 corn C ntos—RC!CR 

essoat: 57511 
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ANEXO I 

DEFINIcOES APLICAVEIS AO CONTRATO 

Para perfeito entendimento e major precisão da terminologia técnica empregada no CONTRATO, fica desde ja acordado 
entre as PARTES o conceito dos seguintes vocábulos e expressöes: 

a)ABNT: ASSOCIAcAO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS. Orgao responsavel pela normalizaçâo técnica no pals, fornecendo 
a base necessária ao desenvolvimento tecnolOgico brasileiro; 

b)ANEEL: Agenda Nacional de Energia Elétrica. Autarquia especial responsável pela normatizacao e fiscalizaçao dos 
• 	 servicos de energia elétrica, instituida pela Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e regulamentada pelo Decreto no 

2.335, de 06 de dezembro de 1997; 

C)CAPACIDADE DE C0NExA0: Máximo carregamento definido para regime normal de operação e de emergência, a que os 
equipamentos de subestaçOes, linhas de transmissflo e linhas de distribuicao podem ser submetidos sem sofrer danos ou 
perda adicional de vida ütil; 

d)CCEE: Câmara de Comercializaçao de Energia Elétrica. Pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, sob 
autorizaçao do Poder Concedente e regulacao e fiscatizacão pela ANEEL, cuja criação fol autorizada nos Anexos no do 
art. 40  da Lei n° 10.848, de 15 de marco de 2004, e no Decreto n° 5.177, de 12 de agosto de 2004, com a finalidade do 

• 	 viabilizar a comercializaçao de energia elétrica no SIN; 

e)CCER: Contrato de Compra de Energia Regulada. Contrato celebrado entre a concessionária ou permissionaria e o 
• 	 cliente do Grupo A; 

f)C0NsuMID0R ESPECIAL: AGENTE da CCEE, da categoria de comercializacao, que adquire energia elétrica proveniente de 
empreendirnentos de geraçao enquadrados no § 5o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para UNIDADE 
CONSUMIDORA ou UNIDADES CONSUMIDORAS reunidas por comunhào de interesses do fato ou de direito cuja carga seja 
major ou igual a 500 kW e que não satisfaçam, individualmente, Os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, 
de 7 de julho do 1995; 

• 	 g)C0NsuMID0R LIVRE: AGENTE da CCEE, da categoria de cornercializaçflo, que adqu ire energia elétrica no ambiente do 
contrataçao livre para UNIDADES CONSUMIDORAS que satisfacarn, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 
da Lei n °  9.074, do 1995; 

h)CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ENERGIA ELETRICA: Contrato bilateral, estabelecendo Os termos e condicöes gerais quo 
irão regular a comercializaçao de energia elétrica; 

i)ENCARGOS DE Uso DO SISTEMA DE DIsTRIBUIcA0: lmportâncias a serem pagas, mensalmente, pelo ACESSANTE a CEMIG 
D, em razão do uso do SISTEMA DE DISTRIBUIcAO, do acordo corn os termos e condiçoes estabelecidos no CONTRATO, e 
em virtude do MUSD contratado, sempre em conformidade corn a regularnentaçao da ANEEL; 

J)FATOR DE PoTNdIA: Razão entre a energia elétnca ativa e a raiz quadrada da soma dos quadrados das energias 
elétricas ativa e reativa consurnidas nurn mesmo perlodo espedificado; 

k)INDICE: Indice Gera] de Precos de Mercado (IGP -M), calculado pela Fundação Getülio Vargas ou, no caso da sua 
extincào, outro indice corn funçao similar quo venha a substitul-lo por acordo entre as PARTIES; 

I)INSTALAcOES DE CONEXAO: Equipamentos e instalaçOes dedicados ao atendirnento do ACESSANTE, corn a finalidade de 
interligar suas instalaçOes ao PONTO DE CONEXAO; 

m)MUSD: Montante do uso do SIsTEMA DE DIsTRIBuIcA0. Montante, em kW, referente a potência elétrica media 
integralizada em intervalos de 15 (quinze) minutos; 

n)MUSDERD: Montante de uso do sistema do distribuicao a ser atendido ou acresdido para o cálculo do ERD, em 
quilowatt (kW); 

o)ONS: Operador Nacional do Sisterna. Pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, responsavel pela 
coordenacao, supervisflo e controle da operaçao da geração e transmissão de energia elétrica no SIN; 

p)PERTURBAcAO no sisterna elétrico: Ocorrência no sisterna elétrico caracterizada pelo mfuncionamento ou 
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desligamento forcado de urn ou mais de seus componentes, acarretando quaisquer das seguintes consequências: corte 
de carga, desligarnento de outros componentes do sistema, danos em equipamentos ou violação de Iimites operativos; 

q)P0NT0 DE ENTREGA: Conexâo do sistema elétrico da distribuidora corn a unidade consurnidora e situa-se no limite da via 
püblica corn a propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora; 

• 	 r)PRODIST: Procedimentos de Distribuiçäo. Conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para 0 planejamento, 
acesso, procedimentos operacionais, de rnediçao e de qualidade da energia aplicéveis ao SISTEMA DE DIsTRIBulcAo e 
aprovados pela ANEEL; 

S)PROCEDIMENTOS DE REDE: Docurnentos elaborados pelo ONS, corn a participaçao dos agentes e aprovados pela ANEEL, 
que estabelecem Os procedimentos e Os requisitos técnicos para o planejamento, a irnplantaçao, o uso e a operacão do 

• 	 sistema elétnco, e as penalidades pelo descumprirnento dos compromissos assumidos pelos diversos agentes 
• 	 acessantes do sistema elétrico; 

t)SERvI(;os DE DISTRIBUIcAO: Serviços prestados pela CEMIG D ao ACESSANTE corn a finalidade de atender suas 
necessidades de energia elétrica; 

U)SISTEMA DE DIsTRIBuIcA0: Instalag6es e Os equipamentos necessários a prestacao dos SERvIcos DE DIsTRIBuIcA0 na 
area de concessão da CEMIG D; 

v)SIN: Sistema Interligado Nacional. lnstalaçoes responsáveis pelo suprimerito de energia elétrica a todas as regioes do 
pals eletricamente interligadas. 

w)SMF: Sistema de medicao de faturamento. Equipamentos pnncipais e acessórios destinados a mediçâo dos dados de 
demanda para apuracao dos ENCARGOS DE Uso co SISTEMA DE DIsTRIBuIçA0 e Transrnissâo e os dados para 
contabilizaçäo e liquidaçao da energia elétrica no àmbito da CCEE; 

x)TUSD: Tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIcAO. Tarifa estabelecida pela ANEEL, destinada ao pagamento pelo uso do 
SISTEMA DE DISTRIBUIcAO em determinado PONTO DE CONEXAO ao sistema, formada por componentes especificos. 
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2.1. No ato de manifestação de interesse serão analisados
se os convocados preenchem os requisitos do emprego para o qual
foram chamados, agendados os exames pré-admissionais e data
para assinatura do contrato de trabalho na forma da CLT.

2.2. Será ainda considerado desistente o candidato
convocado que não comparecer nas datas agendadas para a
realização dos exames pré-admissionais ou assinatura do contrato
de trabalho, conforme disciplina o item 15.6 dos editais nº 01 e
02, de 27/11/2015.

2.3. Os convocados para as vagas reservadas para pessoa
com deficiência deverão ainda apresentar com a documentação
indicada no item 3 deste edital, laudo médico que ateste a espécie
e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças -
CID, na forma do item 6.6 dos editais nº 01 e 02, de 27/11/2015,

sob pena de perda do direito ao quantitativo reservado aos
candidatos em tais condições.

3. Os casos omissos neste EDITAL serão resolvidos pela
Gerência Administrativa da CODEBA.

RONDON BRANDÃO DO VALE
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018

Sagrou-se vencedora a empresa: AUDIMEC AUDITORES
INDEPENDENTES S/S, CNPJ Nº 11.254.307/0001-35, pelo valor de
R$ 92.870,00 (noventa e dois mil, oitocentos e setenta reais). O
objeto foi adjudicado à mencionada empresa e o certame foi
homologado.

ROGÉRIO DE SOUSA PEREIRA
Pregoeiro

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO

ESPECIE: Contrato nº 026/2018. CONTRATANTE: COMPANHIA
DOCAS DO CEARÁ. CONTRATADA: EDUARDO PAZ
BARRETO FILHO - ME. RESUMO DO OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de serviço de manutenção de unidades
extintoras de incêndio no porto de Fortaleza. FUNDAMENTO: Na
Lei nº 10.520, Decreto nº 5.450, na Lei Complementar nº 123, na Lei
nº 8.666, e as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos do
Pregão Eletrônico nº 013/2018, no Processo Administrativo de nº
20180544 e na Resolução DIREXE nº 163/2018, de 30/08/2018.
VALOR: R$ 48.000,00. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20180544-1. DATA DE
ASSINATURA: 06/09/2018

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018 - UASG 399003

Nº Processo: 23061/18-00. Objeto: Contratação de pessoa jurídica
para a prestação dos serviços de manutenção civil das edificações em
ambas as margens do Porto de Santos, nos termos e condições
constantes no presente Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:
1. Edital: 10/09/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30.
Endereço: Av Conselheiro Alves S/n, Macuco - Santos/SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 3 9 9 0 0 3 - 5 - 0 0 0 5 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 10/09/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/10/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ADEMIR BENTO JUNIOR
Pregoeiro

(SIASGnet - 06/09/2018) 399003-00053-2017NE532012

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato nº 24/2018; CONTRATANTE: Companhia
Docas do Pará - CDP; CONTRATADA: Hidro Engenharia
Sanitária e Ambiental Ltda; OBJETO: Prestação de serviços de
acompanhamento técnico com emissão de relatório mensal por
profissional habilitado, serviços de higienização dos sistemas de
reserva de abastecimento de água, serviços de higienização de
poços tubulares, limpeza de bebedouros, hidrantes e
monitoramento operacional (análise de cloro e pH) nas unidades
portuárias de Belém, Miramar, Vila do Conde e Santarém; VALOR
GLOBAL: 66.018,00; PRAZO: 60 (sessenta) dias;
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93; DATA DA ASSINATURA:
22.08.2018; SIGNATÁRIOS: Raimundo Rodrigues do Espírito
Santo Junior e Maria Helena Moscoso da Silva, respectivamente
Diretor Presidente e Diretora de Gestão Portuária da CDP e
Haroldo Luís Pessoa Picanço - Representante Legal da
Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 10/2018/CDP

OBJETO: Recuperação e manutenção do pavimento rígido dos píeres
300 e 400 do Porto de Vila do Conde, da COMPANHIA DOCAS DO
PARÁ. A Comissão de Licitação considerando o recurso impetrado
pela Empresa PALETA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,
comunica aos interessados a abertura do prazo para oferecimento das
contrarrazões, contado do presente aviso e o cancelamento da sessão
pública do dia 10/09/2018 de prosseguimento. Nova data será
publicada em tempo oportuno.32

INÊS ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato CDRJ Nº 62/2018 - Processo Administrativo nº 2.018/2018.
Contratante: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, inscrita
no CNPJ sob o n° 42.266.890/0001-28. Contratada: ESGO-JET
AMBIENTAL LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
17.332.857/0001-01. Objeto: "Prestação dos serviços de capina e
corte de vegetação rasteira em terrenos e beira das vias de passagem
de veículos nos Portos de Itaguaí e Rio de Janeiro com retirada de
resíduo e fornecimento de manifesto". Valor Global deste Contrato:
R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). Reserva
Orçamentária: 253. Assina pela CDRJ: ASS: Tarcísio Tomazoni.
CAR: Diretor-Presidente, e pela ESGO-JET AMBIENTAL LTDA
EPP: ASS: Luis Rogério da Cunha Machado. CAR: Sócio
Proprietário. Data da assinatura: 05/09/2018.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração
Rodoviária - Cgmrr, da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária -
Dir, do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

DNIT, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no
artigo 33, §1º da Instrução Normativa/DG nº 03, de 01 de
fevereiro de 2018, NOTIFICA, pelo presente edital, por se
encontrar em local incerto e não sabido, a empresa PRODUMAN
ENGENHARIA S/A, CNPJ 00.860.705/0001-89, a tomar ciência
da Decisão Administrativa de Primeira Instância, a penalidade de
multa no importe de R$ 2.437.500,00 (Dois milhões, quatrocentos
e trinta e sete mil e quinhentos reais), bem como a penalidade de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o DNIT pelo prazo de 2 anos, nos termos do
Despacho decisório SEI nº (1158509), apurado no Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade nº
50605.000485/2015-95.

Nos termos do art. 44 e seguintes da Instrução Normativa
nº 03/2018, ficam os interessados informados da possibilidade de
interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO no prazo de 10
(DEZ) DIAS ÚTEIS a contar da publicação do edital.

Em 6 de setembro de 2018.
FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração
Rodoviária - Cgmrr, da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária -
Dir, do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

DNIT, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no
artigo 33, §1º da Instrução Normativa/DG nº 03, de 01 de
fevereiro de 2018, NOTIFICA, pelo presente edital, por se
encontrar em local incerto e não sabido, a empresa PRODUMAN
ENGENHARIA S/A, CNPJ 00.860.705/0001-89, a tomar ciência
da Decisão Administrativa de Primeira Instância, a penalidade de
multa no importe de R$ 1.952.604,35 (um milhão, novecentos e
cinquenta e dois mil seiscentos e quatro reais e trinta e cinco
centavos), bem como a penalidade de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com o DNIT
pelo prazo de 2 anos, nos termos do Despacho decisório SEI nº
(1244794), apurado no Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade nº 50600.016582/2015-40.

Nos termos do art. 44 e seguintes da Instrução Normativa
nº 03/2018, ficam os interessados informados da possibilidade de
interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO no prazo de 10
(DEZ) DIAS ÚTEIS a contar da publicação do edital.

Em 6 de setembro de 2018.
FÁBIO PESSOA DA SILVA NUNES

ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DA
AMAZÔNIA ORIENTAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 755/2018 - UASG 390080

Nº Processo: 50017000057201835.
PREGÃO SRP Nº 27/2017. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
Contratado: 05917540000158. Contratado : DECOLANDO
TURISMO E REPRESENTACOESLTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação de agenciamento de viagens, em
âmbito nacional, compreendendo reserva, emissão, marcação,
remarcação e cancelamento de passagensaéreas. Valor global
estimado de passagens: R$ 331.038,00. Fundamento Legal: Lei
10.520/2002, Decreto 7.892/2013, Lei nº 8.666/1993. Vigência:
05/09/2018 a 05/09/2019. Valor Total: R$1.089,00. Fonte: 100000000
- 2018NE800033. Data de Assinatura: 05/09/2018.

(SICON - 06/09/2018) 390080-39252-2018NE800004

ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DO
SÃO FRANCISCO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 637/2018 - UASG 390074

Nº Processo: 50011000059201884.
DISPENSA Nº 3/2018. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
Contratado: 06981180000116. Contratado : CEMIG DISTRIBUICAO
S.A -.Objeto: Contratação dos serviços de fornecimento de energia
elétrica para o imóvel da sede da Administração Hidroviária do São
Francisco - AHSFRA. Fundamento Legal: Lei 8666/93,inciso XXII
do art. 24. Vigência: 22/07/2018 a 22/07/2019. Valor Total:
R$45.697,04. Fonte: 100000000 - 2018NE800020. Data de
Assinatura: 22/07/2018.

(SICON - 06/09/2018) 390074-39252-2018NE800022

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2018 - UASG 393003

Número do Contrato: 378/2013.
Nº Processo: 50600019775201391.
PREGÃO SISPP Nº 843/2012. Contratante: DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 01415130000158. Contratado :
ALTA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA-LTDA. Objeto:
Rerratificação e adequação de quantitativos sem reflexo financeiro,
referente ao Contrato TT-378/2013. O quadro de quantidades, parte
integrante do Contrato, fica modificado em decorrência da adequação
de quantitativos, conforme Planilhas constantes no processo nº
50600.019775/2013-91. Fundamento Legal: art. 65, I, "a", § 1º da Lei
nº 8.666/93 e nas Cláusulas Terceira e nona do Contrato. Data de
Assinatura: 04/09/2018.

(SICON - 06/09/2018) 393003-39252-2018NE800803

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2018 - UASG 393016

Número do Contrato: 348/2015.
Nº Processo: 50602000614201575.
PREGÃO SISPP Nº 18/2015. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
Contratado: 83318022000121. Contratado : CFA CONSTRUCOES
TERRAPLENAGEM E -PAVIMENTACAO LTDA. Objeto: Aumento
de valor contratual a PI de R$ 21.282.685,94 para R$ 27.995.277,11
cujo acréscimo de R$ 6.712.591,17, aprovado pelo Superintendente
Regional, para dar suporte financeiro de 24/05/2018 a 23/05/2019.
Fundamento Legal: Art. 57, II e art. 65,II, alínea "d" da L. 8.666/1993
e Cláusula IX do Contrato vigente . Valor Total: R$27.995.277,11.
Fonte: 111000000 - 2018NE801716. Data de Assinatura:
28/08/2018.

(SICON - 06/09/2018) 393016-39252-2018NE800022

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 724/2018 - UASG 393017

Nº Processo: 50613000846201847.
DISPENSA Nº 10/2018. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado:
12301257000162. Contratado : ALFA SAUDE AMBIENTAL LTDA -
.Objeto: Imunização e Controle de Pragas Urbanas para a
Superintendência Regional do DNIT no Estado da Paraíba, englobando
desratização, descupinização, dedetização e desinsetização em todas as
áreas internas e externas, bem como o combate às lavas de mosquitos, de
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, a serem
executadas nas condições estabelecidas na Proposta Comercial da
Empresa. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da lei 8.666/93,
dispensa de licitação SIDEC nº 010/ 2018. Bem como Processo nº
50613000846/2018-47 .Vigência: 27/08/2018 a 26/08/2019. Valor Total:
R$2.550,00. Fonte: 100000000 - 2018NE800170. Data de Assinatura:
27/08/2018.

(SICON - 06/09/2018) 393017-39252-2018NE800018
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